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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Dé-se novaredacdoaoart.1.511-Beaos §§ 1°a3°doart. 1.511-
B, todos da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo
art. 2° do Projeto, nos termos a seguir:

Art. 1.511-B. Sdo reconhecidas como familia as constituidas
pelo casamento, unido estdvel, bem como a familia monoparental e a
parental.

§ 1° A familia monoparental é a composta por qualquer dos
pais e seus descendentes, qualquer que seja a natureza da filiagao.

§ 2° A familia parental resulta do convivio entre
parentes colaterais que vivam fraternalmente sob o mesmo teto
com compartilhamento de responsabilidades familiares pessoais e
patrimoniais, e cria obrigacdes comuns e reciprocas de suporte, de
sobrevivéncia e de sustento dos que dividem a mesma morada.

§ 3° Para preservagdo de direitos da familia parental é
obrigatério que todos os seus membros declarem, em conjunto, por
escritura publica, a assun¢do da corresponsabilidade de assisténcia
pessoal e patrimonial, com arealizagdo de sua averbacdo nos respectivos
assentos de nascimento, sem que essa providéncia lhes altere o estado
familiar.”

JUSTIFICACAO

Primeiramente, a presente proposta tem em vista a utilizagdo
da palavra familia no singular, no caput do artigo, em conformidade com
o titulo do Livro: Direito de Familia.

Além disso, ndo pode ser confundida a familia monoparental,
que esta prevista na Constituicdo Federal (art. 226, § 4°), formada por um
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dos genitores e sua prole, que existe independentemente de qualquer
formalidade, com a inovac¢do da familia parental, que é formada por
parentes colaterais, que tenham lacos fraternais ou solidarios, como
irméos e primos, a qual deve ser formalizada para produzir efeitos
juridicos. Por essa razdo, a proposta é de separar em dois pardgrafos o
conceito de familia monoparental e parental (1° e 29).

A “familia parental” é uma inovacdo do PL 04/2025 para que
parentes colaterais, como irmaos ou primos, que vivam sob o mesmo
teto, possam compartilhar responsabilidades familiares, pessoais e
patrimoniais, desde que as formalizem.

Note-se que a modificacdo realizada pelo PL 04/2025,
quanto a primeira redacdo do Relatdrio Geral da comissdo de juristas
encarregada da elaboracdo do anteprojeto, que utilizava a denominagao
de “familia ndo conjugal”, substituindo-a por “familia parental”, deveu-
se as sugestdes legislativas da ADFAS, de modo a esclarecer que
esse tipo de familia advém somente de lacos de fraternidade entre
parentes que moram no mesmo local. Na primeira redacdo do Relatdrio
Geral do anteprojeto deste PL 04/2025 haveria a possibilidade de
uma relagdo poligdmica (poliamor ou trisal) ser tida como familia,
inclusive com criancas e adolescentes envolvidos. E sabido que na
maior parte dos paises que adotam a poligamia, a relacdo é formada
por um homem e véarias mulheres (poliginia), sendo a mulher muito
prejudicada, inclusive submissa ao homem, com desigualdade entre os
sexos masculino e feminino, o que, também, acarreta os menores indices
de desenvolvimento humano (IDH) nesses paises, além de maiores

indices de criminalidade, inclusive na violéncia doméstica'. A familia
formada pelo casamento e pela unido estavel é sempre monogimica,
conforme a Constitui¢do Federal e o Supremo Tribunal Federal - Teses
firmadas nos Temas 526 e 529 -, ou seja, somente duas pessoas podem

casar ou formar uma unio estavel®. Além disso, o Conselho Nacional de

1 https://adfas.org.br/estudo-publicado-na-royal-society-expoe-dados-sobre-os-efeitos-danosos-da-
poligamia/ Acesso em 17/07/2025.

2 Tema 526 - Tese de Repercussdo Geral: “E incompativel com a Constituigdo Federal o reconhecimento
de direitos previdencidrios (pensdo por morte) a pessoa que manteve, durante longo periodo e com
aparéncia familiar, unido com outra casada, porquanto o concubinato nio se equipara, para fins de

protecdo estatal, as unides afetivas resultantes do casamento e da unido estdvel.” (STF, RE 883.168/
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Justica, por meio de seu 6rgdo colegiado, também proferiu acérdido em
Pedido de Providéncias 0045908.26.2.00.0000, realizado pela ADFAS, pelo
qual ndo hé entidade familiar na relagdo poliafetiva, sendo a monogamia

elemento estrutural da sociedade’.

Sala das sessdes, 24 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

SC, Relator Ministro Dias Toffoli, j.03.08.2021). Tema 529 - Tese de Repercussdo Geral: “A preexisténcia
de casamento ou de unido estdvel de um dos conviventes, ressalvada a excegdo do artigo 1.723, § 1°,
do Cédigo Civil, impede o reconhecimento de novo vinculo referente ao mesmo periodo, inclusive
para fins previdencidrios, em virtude da consagragdo do dever de fidelidade e da monogamia pelo
ordenamento juridico-constitucional brasileiro.” (STF, RE 1.045.273/SE, Relator Ministro Alexandre de
Moraes, j. 03.08.2021).

3 CNJ, PP 00459-08.26.2.00.0000, Relator Ministro Jodo Ot4vio de Noronha, j. 29/06/2018,: Pedido de
providéncias. Unido estdvel poliafetiva. Entidade familiar. Reconhecimento. Impossibilidade. Familia.
Categoria sociocultural. Imaturidade social da unido poliafetiva como familia. Declara¢do de vontade.
Inaptiddo para criar ente social. Monogamia. Elemento estrutural da sociedade. Escritura publica
declaratdria de unido poliafetiva. Lavratura. Vedagao.
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         São reconhecidas como família as constituídas pelo casamento, união estável, bem como a família monoparental e a parental.
              
         A família monoparental é a composta por qualquer dos pais e seus descendentes, qualquer que seja a natureza da filiação.
              
         A família parental resulta do convívio entre parentes colaterais que vivam fraternalmente sob o mesmo teto com compartilhamento de responsabilidades familiares pessoais e patrimoniais, e cria obrigações comuns e recíprocas de suporte, de sobrevivência e de sustento dos que dividem a mesma morada.
              
         Para preservação de direitos da família parental é obrigatório que todos os seus membros declarem, em conjunto, por escritura pública, a assunção da corresponsabilidade de assistência pessoal e patrimonial, com a realização de sua averbação nos respectivos assentos de nascimento, sem que essa providência lhes altere o estado familiar.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 1.511-B e aos §§ 1º a 3º do art. 1.511-B, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
         Art. 1.511-B. São reconhecidas como família as constituídas pelo casamento, união estável, bem como a família monoparental e a parental.  § 1º A família monoparental é a composta por qualquer dos pais e seus descendentes, qualquer que seja a natureza da filiação.  § 2º A família parental resulta do convívio entre parentes colaterais que vivam fraternalmente sob o mesmo teto com compartilhamento de responsabilidades familiares pessoais e patrimoniais, e cria obrigações comuns e recíprocas de suporte, de sobrevivência e de sustento dos que dividem a mesma morada.  § 3º Para preservação de direitos da família parental é obrigatório que todos os seus membros declarem, em conjunto, por escritura pública, a assunção da corresponsabilidade de assistência pessoal e patrimonial, com a realização de sua averbação nos respectivos assentos de nascimento, sem que essa providência lhes altere o estado familiar.”
    
  
   <p class="align-justify">Primeiramente, a presente proposta tem em vista a utilização da palavra família no singular, no caput do artigo, em conformidade com o título do Livro: Direito de Família.&nbsp;</p><p class="align-justify">Além disso, não pode ser confundida a família monoparental, que está prevista na Constituição Federal (art. 226, § 4º), formada por um dos genitores e sua prole, que existe independentemente de qualquer formalidade, com a inovação da família parental, que é formada por parentes colaterais, que tenham laços fraternais ou solidários, como irmãos e primos, a qual deve ser formalizada para produzir efeitos jurídicos. Por essa razão, a proposta é de separar em dois parágrafos o conceito de família monoparental e parental (1º e 2º).&nbsp;</p><p class="align-justify">A “família parental” é uma inovação do PL 04/2025 para que parentes colaterais, como irmãos ou primos, que vivam sob o mesmo teto, possam compartilhar responsabilidades familiares, pessoais e patrimoniais, desde que as formalizem. </p><p class="align-justify">Note-se que a modificação realizada pelo PL 04/2025, quanto à primeira redação do Relatório Geral da comissão de juristas encarregada da elaboração do anteprojeto, que utilizava a denominação de “família não conjugal”, substituindo-a por “família parental”, deveu-se às sugestões legislativas da ADFAS, de modo a esclarecer que esse tipo de família advém somente de laços de fraternidade entre parentes que moram no mesmo local. Na primeira redação do Relatório Geral do anteprojeto deste PL 04/2025 haveria a possibilidade de uma relação poligâmica (poliamor ou trisal) ser tida como família, inclusive com crianças e adolescentes envolvidos. É sabido que na maior parte dos países que adotam a poligamia, a relação é formada por um homem e várias mulheres (poliginia), sendo a mulher muito prejudicada, inclusive submissa ao homem, com desigualdade entre os sexos masculino e feminino, o que, também, acarreta os menores índices de desenvolvimento humano (IDH) nesses países, além de maiores índices de criminalidade, inclusive na violência doméstica<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1771969084924" texto="&amp;lt;p&amp;gt;https://adfas.org.br/estudo-publicado-na-royal-society-expoe-dados-sobre-os-efeitos-danosos-da-poligamia/ Acesso em 17/07/2025.&amp;amp;nbsp;&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="1">1</nota-rodape>. A família formada pelo casamento e pela união estável é sempre monogâmica, conforme a Constituição Federal e o Supremo Tribunal Federal - Teses firmadas nos Temas 526 e 529 -, ou seja, somente duas pessoas podem casar ou formar uma união estável<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1771969106450" texto="&amp;lt;p&amp;gt;Tema 526 - Tese de Repercussão Geral: “É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável.” (STF, RE 883.168/SC, Relator Ministro Dias Toffoli, j.03.08.2021). Tema 529 - Tese de Repercussão Geral: “A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro.” (STF, RE 1.045.273/SE, Relator Ministro Alexandre de Moraes, j. 03.08.2021).&amp;amp;nbsp;&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="2">2</nota-rodape>. Além disso, o Conselho Nacional de Justiça, por meio de seu órgão colegiado, também proferiu acórdão em Pedido de Providências 0045908.26.2.00.0000, realizado pela ADFAS, pelo qual não há entidade familiar na relação poliafetiva, sendo a monogamia elemento estrutural da sociedade<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1771969119698" texto="&amp;lt;p&amp;gt;CNJ, PP 00459-08.26.2.00.0000, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 29/06/2018, : Pedido de providências. União estável poliafetiva. Entidade familiar. Reconhecimento. Impossibilidade. Família. Categoria sociocultural. Imaturidade social da união poliafetiva como família. Declaração de vontade. Inaptidão para criar ente social. Monogamia. Elemento estrutural da sociedade. Escritura pública declaratória de união poliafetiva. Lavratura. Vedação.&amp;amp;nbsp;&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="3">3</nota-rodape>.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   
 
 
 
 



